
 



 
    

 
    

 
 
 

2 
 

Prefeito 

Joacir  Barbalio Pereira 

 

Vice-Prefeito 

Jacqueson Martins Lima 

 

 

Chefe de Gabinete 

Rômulo  Cesar da Costa 
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Competências 
 

 Compete ao Gabinete do Prefeito assistir o Chefe do Poder Executivo nas suas 

funções políticas administrativas, inclusive no que se refere à articulação institucional 

e entre secretarias; 

 

 Cabe ao Gabinete do Prefeito assessorar o Chefe do Poder Executivo na relação do 

poder público com a população, com o objetivo de reunir as demandas da população 

para consolidá-las e apresentar propostas de políticas públicas; 

 

 

 Tem a tarefa de criar e submeter à aprovação do Chefe do Poder Executivo quaisquer 

alterações na estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito; 

 

 Coordenar o contato com os munícipes, entidades e associações de classes; 

 

 Atender e encaminhar os interessados aos órgãos competentes para atendimento e 

soluções de suas reivindicações; 

 

 Registrar e controlar as audiências do Chefe do Executivo Municipal; 

 

 Encaminhar os ofícios e correspondências em nome do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
    

 
    

 
 
 

4 
 

 

AÇÕES 

 

 

 Promover a divulgação dos programas da Administração Pública e a publicação de atos 

administrativos; 

 

 Assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social e administrativa; 

 

 Assessorar o Prefeito na consecução de medidas administrativas que propiciem a 

harmonização das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; 

 

 Elaborar o expediente oficial do Prefeito; 

 

 Supervisionar a agenda administrativa e social do Prefeito; 

 

 Encaminhar para a publicação os atos oficiais de competência do Prefeito. - Apoiar o Prefeito 

no acompanhamento das ações criadas e executadas pelas Secretarias Municipais; 

 

 Elaborar minutas e exposição de motivos sobre projetos de lei em conjunto com a Procuradoria 

Geral do Município; 

  

 Receber e atender com cordialidade todos aqueles que procurem o Chefe do Poder Executivo 

Municipal para tratar de assuntos de interesse público; 
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   Para demais informações, acessar o site: http://transparencia.tresrios.rj.gov.br 

 

   Quaisquer outras dúvidas pontuais, enviar por e-mail, no seguinte endereço eletrônico:  
gabinete@tresrios.rj.gov.br  

 

 

- Endereço: Praça: São Sebastião, 81 – Centro, Três Rios (RJ)  

-  Horário de atendimento ao público: das 12h00 às 17h00. 

- Telefone: (24) 2251-7400 

Responsável:  Rômulo Cesar da Costa  
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